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Operação Laços de Família apreende equipamentos e documentos
em cinco municípios

Gaeco 1

O Grupo de Atuação Especializada no Combate às Organizações Criminosas (Gaeco) do Ministério Público do
Maranhão realizou, na manhã desta quinta-feira, 15, a Operação Laços de Família, em parceria com a Polícia
Civil do Maranhão, por meio da Superintendência Estadual de Prevenção e Combate à Corrupção (Seccor).
Trinta e dois mandados de busca e apreensão, expedidos pela 1ª Vara Criminal da Comarca da Grande Ilha de
São Luís, foram cumpridos nos municípios de São Luís, Paço do Lumiar, São José de Ribamar, Miranda do Norte
e Bom Jardim.

Participaram da operação 24 equipes da Polícia Civil, compostas por delegados, investigadores e escrivães,
além dos promotores de justiça e servidores do Gaeco. Em São Luís, 16 endereços foram visitados pelas equipes.

Gaeco

Em Miranda do Norte, foram realizadas buscas na sede da Prefeitura, Comissão Permanente de Licitação e em
algumas Secretarias Municipais, como Saúde, Educação, Obras, Administração, Assistência Social e
Transportes. Nos três municípios também foram cumpridos mandados em endereços comerciais e nas
residências dos sócios das empresas envolvidas e de pessoas ligadas a eles.

Gaeco 3

ESQUEMA

As investigações tiveram início a partir de denúncia do Tribunal de Contas da União (TCU) – órgão, que assim
como o MPMA, integra a Rede de Controle da Gestão Pública – a respeito de desvios de recursos realizados no
período de 2017 a 2020, durante a gestão do ex-prefeito Carlos Eduardo Fonseca Belfort, conhecido como
Negão.

O ex-gestor teria utilizado recursos públicos para quitar dívidas pessoais junto ao TCU. O mesmo artifício teria
sido usado pelo também ex-prefeito e atual deputado federal José Lourenço Bonfim Júnior (Júnior Lourenço),
que esteve à frente da administração municipal de Miranda do Norte no período de 2009 a 2016.

Gaeco 4

A ligação entre os ex-gestores, de acordo com as investigações, vai além da política. Carlos Eduardo Belfort foi
secretário de Saúde, tesoureiro do Fundo Municipal de Saúde e presidente da Comissão Permanente de
Licitação na gestão de Júnior Lourenço. Além disso, sua mãe, Helena Fonseca Belfort, é sócia do deputado na
empresa J L B J Construções.



Já Allana Maria Castelo Branco Belfort, esposa de Carlos Eduardo Belfort, é a atual secretária de Administração,
Planejamento e Finanças de Miranda do Norte. A atual prefeita do município, Angélica Maria Sousa Bonfim, é
mãe de Júnior Lourenço.

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

As investigações apuram a existência de uma organização criminosa criada com o objetivo de desviar recursos
públicos. O esquema seria operacionalizado por meio de empresas de fachada que participavam de processos
licitatórios fraudulentos. Essas empresas não tinham capacidade técnica nem lastro financeiro para cumprir os
contratos firmados.

O trabalho investigativo também apontou ligações entre essas empresas, os ex-prefeitos investigados, seus
familiares, empregados e amigos.

A organização estaria dividida em três núcleos: o político, representado por Júnior Lourenço e Carlos Eduardo
Belfort; o administrativo, composto por servidores públicos como secretários municipais, integrantes da
Comissão Permanente de Licitação e fiscais de contratos; e o empresarial, que seria chefiado por Tiago Val
Quintan Pinto Frazão e composto pelos sócios das empresas criadas para disputar as licitações irregulares.

Tiago Val Quintan, inclusive, chegou a ser tesoureiro da Prefeitura de Miranda do Norte, por um curto período,
durante a gestão de Júnior Lourenço. As empresas participantes do esquema seriam de propriedade de
“laranjas” do líder do núcleo empresarial, muitos deles de sua própria família.

Quatro contratos firmados entre a Prefeitura de Miranda do Norte e as empresas “PM Construções e Serviços
Ltda.”, “F Cipião Prazeres” e “J Rodrigues Macedo”, por exemplo, teriam totalizado um dano de R$
22.061.477,53 aos cofres municipais. Esse, inclusive, é o valor do bloqueio das contas correntes, poupanças e
aplicações dos investigados, solicitado pelo Ministério Público.

 

Continue lendo
em: http://blogdocelsoalmeida.com/operacao-lacos-de-familia-apreende-equipamentos-e-documentos-em-cinco-m
unicipios
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Operação Laços de Família mostra como Júnior Lourenço e Negão
desviaram mais de R$ 22 milhões em Miranda do Norte; Veja
detalhes

Júnior Lourenço e Negão.
O Grupo de Atuação Especializada no Combate às Organizações Criminosas (Gaeco) do Ministério Público do
Maranhão realizou, na manhã desta quinta-feira, 15, a Operação Laços de Família, em parceria com a Polícia
Civil do Maranhão, por meio da Superintendência Estadual de Prevenção e Combate à Corrupção (Seccor).
Trinta e dois mandados de busca e apreensão, expedidos pela 1ª Vara Criminal da Comarca da Grande Ilha de
São Luís, foram cumpridos nos municípios de São Luís, Paço do Lumiar, São José de Ribamar, Miranda do Norte
e Bom Jardim (saiba mais).

Em Miranda do Norte, foram realizadas buscas na sede da Prefeitura, Comissão Permanente de Licitação e em
algumas Secretarias Municipais, como Saúde, Educação, Obras, Administração, Assistência Social e
Transportes. Nos três municípios também foram cumpridos mandados em endereços comerciais e nas
residências dos sócios das empresas envolvidas e de pessoas ligadas a eles.

ESQUEMA

Prefeitura de Miranda do Norte.
As investigações tiveram início a partir de denúncia do Tribunal de Contas da União (TCU) – órgão, que assim
como o MPMA, integra a Rede de Controle da Gestão Pública - a respeito de desvios de recursos realizados no
período de 2017 a 2020, durante a gestão do ex-prefeito Carlos Eduardo Fonseca Belfort, conhecido como
Negão.

O ex-gestor teria utilizado recursos públicos para quitar dívidas pessoais junto ao TCU. O mesmo artifício teria
sido usado pelo também ex-prefeito e atual deputado federal José Lourenço Bonfim Júnior (Júnior Lourenço),
que esteve à frente da administração municipal de Miranda do Norte no período de 2009 a 2016.

A ligação entre os ex-gestores, de acordo com as investigações, vai além da política. Carlos Eduardo Belfort foi
secretário de Saúde, tesoureiro do Fundo Municipal de Saúde e presidente da Comissão Permanente de
Licitação na gestão de Júnior Lourenço. Além disso, sua mãe, Helena Fonseca Belfort, é sócia do deputado na
empresa J L B J Construções.

Já Allana Maria Castelo Branco Belfort, esposa de Carlos Eduardo Belfort, é a atual secretária de Administração,
Planejamento e Finanças de Miranda do Norte. A atual prefeita do município, Angélica Maria Sousa Bonfim, é
mãe de Júnior Lourenço.

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

A organização estaria dividida em três núcleos: o político, representado por Júnior Lourenço e Carlos Eduardo
Belfort; o administrativo, composto por servidores públicos como secretários municipais, integrantes da



Comissão Permanente de Licitação e fiscais de contratos; e o empresarial, que seria chefiado por Tiago Val
Quintan Pinto Frazão e composto pelos sócios das empresas criadas para disputar as licitações irregulares.

Tiago Val Quintan, inclusive, chegou a ser tesoureiro da Prefeitura de Miranda do Norte, por um curto período,
durante a gestão de Júnior Lourenço. As empresas participantes do esquema seriam de propriedade de
“laranjas” do líder do núcleo empresarial, muitos deles de sua própria família.

Quatro contratos firmados entre a Prefeitura de Miranda do Norte e as empresas “PM Construções e Serviços
Ltda.”, “F Cipião Prazeres” e “J Rodrigues Macedo”, por exemplo, teriam totalizado um dano de R$
22.061.477,53 aos cofres municipais. Esse, inclusive, é o valor do bloqueio das contas correntes, poupanças e
aplicações dos investigados, solicitado pelo Ministério Público.

APREENSÕES

Documentos e equipamentos apreendidos.
A operação realizou a apreensão de celulares, computadores, tablets e documentos em diversos endereços. No
escritório de Tiago Val Quintan, por exemplo, foram encontrados muitos documentos relacionados à Prefeitura
de Miranda do Norte. De acordo com o Gaeco, esses documentos comprovam o vínculo do empresário com a
administração municipal no período investigado.

Documentos da Prefeitura de Miranda do Norte também foram encontrados no endereço residencial do
deputado Júnior Lourenço. Os documentos e equipamentos eletrônicos serão analisados pelo Ministério Público
do Maranhão e Polícia Civil. Todos os investigados foram intimados a prestar depoimento.

Redação: CCOM-MPMA.
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Gaeco realiza operação em cinco municípios; deputado Júnior
Lourenço é alvo de operação
 

 

O Grupo de Atuação Especializada no Combate às Organizações Criminosas (Gaeco) do Ministério Público do
Maranhão está realizando, na manhã desta quinta-feira, 15, a Operação Laços de Família, em parceria com a
Polícia Civil do Maranhão, por meio da Superintendência Estadual de Prevenção e Combate à Corrupção
(Seccor). Mandados de busca e apreensão, expedidos pela 1ª Vara Criminal da Comarca da Grande Ilha de São
Luís, estão sendo cumpridos nos municípios de São Luís, Paço do Lumiar, São José de Ribamar, Miranda do
Norte e Bom Jardim.

Participam da operação 24 equipes da Polícia Civil, compostas por delegados, investigadores e escrivães, além
dos promotores de justiça do Gaeco.

ESQUEMA

As investigações tiveram início a partir de denúncia do Tribunal de Contas da União (TCU) a respeito de desvios
de recursos realizados no período de 2017 a 2020, durante a gestão do ex-prefeito de Miranda do Norte Carlos
Eduardo Fonseca Belfort, conhecido como Negão.

O ex-gestor estaria utilizando recursos públicos para quitar dívidas pessoais junto ao TCU. O mesmo artifício
teria sido usado pelo também ex-prefeito e atual deputado federal, José Lourenço Bonfim Júnior, que esteve à
frente da administração municipal de Miranda do Norte no período de 2009 a 2016.

As investigações apontaram a existência de uma verdadeira organização criminosa criada com o objetivo de
desviar recursos públicos. O esquema era operacionalizado por meio de empresas de fachada que participavam
de processos licitatórios fraudulentos. Essas empresas não tinham capacidade técnica nem lastro financeiro
para cumprir os contratos firmados.

Quatro contratos firmados entre a Prefeitura de Miranda do Norte e as empresas "PM Construções e Serviços
Ltda.", "F Cipião Prazeres" e "J Rodrigues Macedo" totalizaram um dano de R$ 22.061.477,53 aos cofres
municipais. Esse, inclusive, é o valor do bloqueio das contas correntes, poupanças e aplicações dos investigados,
solicitado pelo Ministério Público.

As investigações também apontaram ligações entre essas empresas, os ex-prefeitos investigados, seus
familiares, empregados e amigos.
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Esquema comandado por Júnior Lourenço desviou quase R$ 23
Milhões da prefeitura de Miranda do Norte
 

 

O Grupo de Atuação Especializada no Combate às Organizações Criminosas (Gaeco) do Ministério Público do
Maranhão está realizando, na manhã desta quinta-feira, 15, a Operação Laços de Família, em parceria com a
Polícia Civil do Maranhão, por meio da Superintendência Estadual de Prevenção e Combate à Corrupção
(Seccor). Mandados de busca e apreensão, expedidos pela 1ª Vara Criminal da Comarca da Grande Ilha de São
Luís, estão sendo cumpridos nos municípios de São Luís, Paço do Lumiar, São José de Ribamar, Miranda do
Norte e Bom Jardim.

Participam da operação 24 equipes da Polícia Civil, compostas por delegados, investigadores e escrivães, além
dos promotores de justiça do Gaeco.

ESQUEMA

As investigações tiveram início a partir de denúncia do Tribunal de Contas da União (TCU) a respeito de desvios
de recursos realizados no período de 2017 a 2020, durante a gestão do ex-prefeito de Miranda do Norte Carlos
Eduardo Fonseca Belfort, conhecido como Negão.

O ex-gestor estaria utilizando recursos públicos para quitar dívidas pessoais junto ao TCU. O mesmo artifício
teria sido usado pelo também ex-prefeito e atual deputado federal, José Lourenço Bonfim Júnior, que esteve à
frente da administração municipal de Miranda do Norte no período de 2009 a 2016.

As investigações apontaram a existência de uma verdadeira organização criminosa criada com o objetivo de
desviar recursos públicos. O esquema era operacionalizado por meio de empresas de fachada que participavam
de processos licitatórios fraudulentos. Essas empresas não tinham capacidade técnica nem lastro financeiro
para cumprir os contratos firmados.

Quatro contratos firmados entre a Prefeitura de Miranda do Norte e as empresas "PM Construções e Serviços
Ltda.", "F Cipião Prazeres" e "J Rodrigues Macedo" totalizaram um dano de R$ 22.061.477,53 aos cofres
municipais. Esse, inclusive, é o valor do bloqueio das contas correntes, poupanças e aplicações dos investigados,
solicitado pelo Ministério Público.

As investigações também apontaram ligações entre essas empresas, os ex-prefeitos investigados, seus
familiares, empregados e amigos.
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Investigações Apontam Que Organização Criminosa Envolvendo
Deputado Júnior Lourenço Desviou R$22 Milhões

O Grupo de Atuação Especializada no Combate às Organizações Criminosas (Gaeco) do Ministério Público do
Maranhão está realizando, na manhã desta quinta-feira, 15, a Operação Laços de Família, em parceria com a
Polícia Civil do Maranhão, por meio da Superintendência Estadual de Prevenção e Combate à Corrupção
(Seccor). Mandados de busca e apreensão, expedidos pela 1ª Vara Criminal da Comarca da Grande Ilha de São
Luís, estão sendo cumpridos nos municípios de São Luís, Paço do Lumiar, São José de Ribamar, Miranda do
Norte e Bom Jardim.

Participam da operação 24 equipes da Polícia Civil, compostas por delegados, investigadores e escrivães, além
dos promotores de justiça do Gaeco.

ESQUEMA

As investigações tiveram início a partir de denúncia do Tribunal de Contas da União (TCU) a respeito de desvios
de recursos realizados no período de 2017 a 2020, durante a gestão do ex-prefeito de Miranda do Norte Carlos
Eduardo Fonseca Belfort, conhecido como Negão.

O ex-gestor estaria utilizando recursos públicos para quitar dívidas pessoais junto ao TCU. O mesmo artifício
teria sido usado pelo também ex-prefeito e atual deputado federal, José Lourenço Bonfim Júnior, que esteve à
frente da administração municipal de Miranda do Norte no período de 2009 a 2016.

As investigações apontaram a existência de uma verdadeira organização criminosa criada com o objetivo de
desviar recursos públicos. O esquema era operacionalizado por meio de empresas de fachada que participavam
de processos licitatórios fraudulentos. Essas empresas não tinham capacidade técnica nem lastro financeiro
para cumprir os contratos firmados.

Quatro contratos firmados entre a Prefeitura de Miranda do Norte e as empresas “PM Construções e Serviços
Ltda.”, “F Cipião Prazeres” e “J Rodrigues Macedo” totalizaram um dano de R$ 22.061.477,53 aos cofres
municipais. Esse, inclusive, é o valor do bloqueio das contas correntes, poupanças e aplicações dos investigados,
solicitado pelo Ministério Público.

As investigações também apontaram ligações entre essas empresas, os ex-prefeitos investigados, seus
familiares, empregados e amigos.
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Gaeco e Seccor realizam operação em cinco municípios
 

 

O Grupo de Atuação Especializada no Combate às Organizações Criminosas (Gaeco) do Ministério Público do
Maranhão está realizando, na manhã desta quinta-feira (15), a Operação Laços de Família, em parceria com a
Polícia Civil do Maranhão, por meio da Superintendência Estadual de Prevenção e Combate à Corrupção
(Seccor).

Mandados de busca e apreensão, expedidos pela 1ª Vara Criminal da Comarca da Grande Ilha de São Luís,
estão sendo cumpridos nos municípios de São Luís, Paço do Lumiar, São José de Ribamar, Miranda do Norte e
Bom Jardim.

Participam da operação 24 equipes da Polícia Civil, compostas por delegados, investigadores e escrivães, além
dos promotores de Justiça do Gaeco.

Esquemas

As investigações tiveram início a partir de informação do Tribunal de Contas da União (TCU) a respeito de
desvios de recursos realizados no período de 2017 a 2020, durante a gestão do ex-prefeito de Miranda do Norte
Carlos Eduardo Fonseca Belfort, conhecido como Negão.

O ex-gestor estaria utilizando recursos públicos para quitar dívidas pessoais no TCU. O mesmo artifício teria
sido usado pelo também ex-prefeito e atual deputado federal, José Lourenço Bonfim Júnior, que esteve à frente
da administração municipal de Miranda do Norte no período de 2009 a 2016.

As investigações apontaram a existência de uma verdadeira organização criminosa criada com o objetivo de
desviar recursos públicos. O esquema era operacionalizado por meio de empresas de fachada que participavam
de processos licitatórios fraudulentos. Essas empresas não tinham capacidade técnica nem lastro financeiro
para cumprir os contratos firmados.

Quatro contratos firmados entre a Prefeitura de Miranda do Norte e as empresas "PM Construções e Serviços
Ltda.", "F Cipião Prazeres" e "J Rodrigues Macedo" totalizaram um dano de R$ 22.061.477,53 aos cofres
municipais. Esse, inclusive, é o valor do bloqueio das contas-correntes, poupanças e aplicações dos investigados,
solicitado pelo Ministério Público.

As investigações também apontaram ligações entre essas empresas, os ex-prefeitos investigados, seus parentes,
empregados e amigos.

(Informações do MP-MA)
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Gaeco desarticula esquema que desviou R$ 22 milhões da
Prefeitura de Miranda do Norte

15/04/2021 08:17:30

O Grupo de Atuação Especializada no Combate às Organizações Criminosas (Gaeco) do Ministério Público do
Maranhão deflagrou a operação Laços de Família, na manhã desta quinta-feira (15), que culminou na
desarticulação de um esquema montado que chegou a desviar mais de R$ 22 milhões da Prefeitura de Miranda
do Norte.

A operação foi realizada em conjunto com a com a Polícia Civil do Maranhão, por meio da Superintendência
Estadual de Prevenção e Combate à Corrupção (Seccor).

Mandados de busca e apreensão, expedidos pela 1ª Vara Criminal da Comarca da Grande Ilha de São Luís,
estão sendo cumpridos nos municípios de São Luís, Paço do Lumiar, São José de Ribamar, Miranda do Norte e
Bom Jardim.

Participam da operação 24 equipes da Polícia Civil, compostas por delegados, investigadores e escrivães, além
dos promotores de justiça do Gaeco.

ESQUEMA

As investigações tiveram início a partir de denúncia do Tribunal de Contas da União (TCU) a respeito de desvios
de recursos realizados no período de 2017 a 2020, durante a gestão do ex-prefeito de Miranda do Norte Carlos
Eduardo Fonseca Belfort, conhecido como Negão.

O ex-gestor estaria utilizando recursos públicos para quitar dívidas pessoais junto ao TCU. O mesmo artifício
teria sido usado pelo também ex-prefeito e atual deputado federal, José Lourenço Bonfim Júnior, que esteve à
frente da administração municipal de Miranda do Norte no período de 2009 a 2016.

As investigações apontaram a existência de uma verdadeira organização criminosa criada com o objetivo de
desviar recursos públicos. O esquema era operacionalizado por meio de empresas de fachada que participavam
de processos licitatórios fraudulentos. Essas empresas não tinham capacidade técnica nem lastro financeiro
para cumprir os contratos firmados.

Quatro contratos firmados entre a Prefeitura de Miranda do Norte e as empresas "PM Construções e Serviços
Ltda.", "F Cipião Prazeres" e "J Rodrigues Macedo" totalizaram um dano de R$ 22.061.477,53 aos cofres
municipais. Esse, inclusive, é o valor do bloqueio das contas correntes, poupanças e aplicações dos investigados,
solicitado pelo Ministério Público.

As investigações também apontaram ligações entre essas empresas, os ex-prefeitos investigados, seus



familiares, empregados e amigos.
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Mercado Pago deve reembolsar consumidor que se arrependeu da
compra

O consumidor pode exercer o direito do arrependimento toda vez que a aquisição do produto ou serviço ocorrer
fora de estabelecimento comercial, independentemente do meio ou da forma de abordagem. Foi assim que
entendeu uma sentença proferida pelo 8º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de São Luís. Na
ação, que tem como parte requerida a empresa MercadoPago.com Representações Ltda, a consumidora alega
que, em julho do ano passado, efetuou uma compra de roupas femininas em site encontrado em rede social
denominado “Bella Roman”, efetuando o pagamento de R$ 994.

Tal pagamento dos produtos foi efetuado mediante boleto bancário que contava com favorecido a parte
requerida Mercado Pago. Alegou que ao receber os produtos, em agosto, constatou tratar-se de produtos de
baixa qualidade, razão pela qual utilizou o seu direito de arrependimento previsto no CDC, porém, não obteve
êxito no ressarcimento dos valores pagos. Diante disso, entrou na Justiça, objetivando a devolução do valor
pago, bem como indenização por danos morais sofridos em razão da conduta dos fornecedores.

O Mercado Pago contestou, argumentando que os produtos foram adquiridos em site de terceira empresa,
destacando que não possui qualquer interferência ou responsabilidade sobre a venda e, ao final, pediu pela
improcedência do pedido da autora. “O caso em tela versa sobre a comprovação do dever da empresa requerida
em devolver os valores pagos pela requerente para aquisição de mercadorias pela internet e pagas diretamente
à requerida (...) Logo, uma vez que a parte requerida faz parte da cadeia de consumo e, atuando no
processamento do pagamento, torna-se responsável pela comercialização e responde solidariamente pela
reparação dos danos causados ao consumidor, vide artigo 7º do CDC, aplicável ao caso”, analisa a sentença.

A Justiça ressalta que, quanto ao mérito da questão, o pedido de ressarcimento é procedente, haja vista que a
autora comprovou que comunicou à vendedora o arrependimento da compra realizada, exatamente conforme
autoriza o CDC. “Com efeito, o art. 49, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, traz norma que,
rompendo com a lógica contratual clássica, confere ao consumidor o direito de arrependimento dos contratos
firmados fora do estabelecimento comercial. Em linhas gerais, toda vez que a aquisição do produto ou serviço
ocorrer fora do estabelecimento comercial, independentemente do meio ou da forma de abordagem, o direito de
arrependimento poderá ser exercitado”, fundamenta.

VONTADE DO CONSUMIDOR

O Judiciário complementa que o prazo de reflexão é de 7 dias, a contar da assinatura do contrato ou do
recebimento do produto ou serviço. “Note-se que o exercício desse direito é incondicionado, isto é, depende
única e exclusivamente da manifestação de vontade do consumidor, sem que se exija a declinação dos motivos
que o levaram a arrepender-se do negócio (...) O objetivo do Código é proteger o consumidor das compras por
impulso. O consumidor que desistir da compra terá direito ao reembolso de todos os valores eventualmente
pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, sendo a devolução imediata e monetariamente
atualizada”, enfatiza.

"Desta forma, a requerente faz jus à restituição de R$ 994 (novecentos e noventa e quatro reais) referente ao
valor pago para aquisição das peças de roupas”, finaliza a sentença, decidindo, também, por acatar o pedido de



indenização por dano moral no valor de R$ 2 mil, a ser pago à autora.
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Máfia envolvendo o deputado federal Júnior Lourenço é alvo de
operação da polícia após desvio de R$ 23 milhões

O Grupo de Atuação Especializada no Combate às Organizações Criminosas (Gaeco) do Ministério Público do
Maranhão está realizando, na manhã desta quinta-feira, 15, a Operação Laços de Família, em parceria com a
Polícia Civil do Maranhão, por meio da Superintendência Estadual de Prevenção e Combate à Corrupção
(Seccor).

Mandados de busca e apreensão, expedidos pela 1ª Vara Criminal da Comarca da Grande Ilha de São Luís,
estão sendo cumpridos nos municípios de São Luís, Paço do Lumiar, São José de Ribamar, Miranda do Norte e
Bom Jardim.

Participam da operação 24 equipes da Polícia Civil, compostas por delegados, investigadores e escrivães, além
dos promotores de justiça do Gaeco.

ESQUEMA

As investigações tiveram início a partir de denúncia do Tribunal de Contas da União (TCU) a respeito de desvios
de recursos realizados no período de 2017 a 2020, durante a gestão do ex-prefeito de Miranda do Norte Carlos
Eduardo Fonseca Belfort, conhecido como Negão.

O ex-gestor estaria utilizando recursos públicos para quitar dívidas pessoais junto ao TCU. O mesmo artifício
teria sido usado pelo também ex-prefeito e atual deputado federal, José Lourenço Bonfim Júnior, que esteve à
frente da administração municipal de Miranda do Norte no período de 2009 a 2016.

As investigações apontaram a existência de uma verdadeira organização criminosa criada com o objetivo de
desviar recursos públicos. O esquema era operacionalizado por meio de empresas de fachada que participavam
de processos licitatórios fraudulentos. Essas empresas não tinham capacidade técnica nem lastro financeiro
para cumprir os contratos firmados.

Quatro contratos firmados entre a Prefeitura de Miranda do Norte e as empresas “PM Construções e Serviços
Ltda.”, “F Cipião Prazeres” e “J Rodrigues Macedo” totalizaram um dano de R$ 22.061.477,53 aos cofres
municipais. Esse, inclusive, é o valor do bloqueio das contas correntes, poupanças e aplicações dos investigados,
solicitado pelo Ministério Público.

As investigações também apontaram ligações entre essas empresas, os ex-prefeitos investigados, seus
familiares, empregados e amigos.
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Gaeco e Seccor realizam operação envolvendo deputado Federal do
MA em desvios de R$ 22 milhões
 

Deputado Federal Jr. Lourenço é um dos alvos da operação

O Grupo de Atuação Especializada no Combate às Organizações Criminosas (Gaeco) do Ministério Público do
Maranhão está realizando, na manhã desta quinta-feira, 15, a Operação Laços de Família, em parceria com a
Polícia Civil do Maranhão, por meio da Superintendência Estadual de Prevenção e Combate à Corrupção
(Seccor).

Mandados de busca e apreensão, expedidos pela 1ª Vara Criminal da Comarca da Grande Ilha de São Luís,
estão sendo cumpridos nos municípios de São Luís, Paço do Lumiar, São José de Ribamar, Miranda do Norte e
Bom Jardim.

Participam da operação 24 equipes da Polícia Civil, compostas por delegados, investigadores e escrivães, além
dos promotores de justiça do Gaeco.

ESQUEMAGaeco 2

As investigações tiveram início a partir de denúncia do Tribunal de Contas da União (TCU) a respeito de desvios
de recursos realizados no período de 2017 a 2020, durante a gestão do ex-prefeito de Miranda do Norte Carlos
Eduardo Fonseca Belfort, conhecido como Negão.

Gaeco 3
O ex-gestor estaria utilizando recursos públicos para quitar dívidas pessoais junto ao TCU. O mesmo artifício
teria sido usado pelo também ex-prefeito e atual deputado federal, José Lourenço Bonfim Júnior, que esteve à
frente da administração municipal de Miranda do Norte no período de 2009 a 2016.

As investigações apontaram a existência de uma verdadeira organização criminosa criada com o objetivo de
desviar recursos públicos. O esquema era operacionalizado por meio de empresas de fachada que participavam
de processos licitatórios fraudulentos. Essas empresas não tinham capacidade técnica nem lastro financeiro
para cumprir os contratos firmados.

Quatro contratos firmados entre a Prefeitura de Miranda do Norte e as empresas "PM Construções e Serviços
Ltda.", "F Cipião Prazeres" e "J Rodrigues Macedo" totalizaram um dano de R$ 22.061.477,53 aos cofres
municipais. Esse, inclusive, é o valor do bloqueio das contas correntes, poupanças e aplicações dos investigados,
solicitado pelo Ministério Público.

As investigações também apontaram ligações entre essas empresas, os ex-prefeitos investigados, seus
familiares, empregados e amigos.
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Gaeco e Seccor realizam operação envolvendo deputado do MA em
desvios de R$ 22 milhões

Investigações apontam desvios de mais de R$ 22 milhões

Esquema em Miranda do Norte é alvo de operação

Gaeco 2

Mandados de busca e apreensão são cumpridos pelo Gaeco e Seccor

Gaeco 3

Operação acontece em quatro municípios

O Grupo de Atuação Especializada no Combate às Organizações Criminosas (Gaeco) do Ministério Público do
Maranhão está realizando, na manhã desta quinta-feira, 15, a Operação Laços de Família, em parceria com a
Polícia Civil do Maranhão, por meio da Superintendência Estadual de Prevenção e Combate à Corrupção
(Seccor).

Mandados de busca e apreensão, expedidos pela 1ª Vara Criminal da Comarca da Grande Ilha de São Luís,
estão sendo cumpridos nos municípios de São Luís, Paço do Lumiar, São José de Ribamar, Miranda do Norte e
Bom Jardim.

Participam da operação 24 equipes da Polícia Civil, compostas por delegados, investigadores e escrivães, além
dos promotores de justiça do Gaeco.

ESQUEMA

As investigações tiveram início a partir de denúncia do Tribunal de Contas da União (TCU) a respeito de desvios
de recursos realizados no período de 2017 a 2020, durante a gestão do ex-prefeito de Miranda do Norte Carlos
Eduardo Fonseca Belfort, conhecido como Negão.

O ex-gestor estaria utilizando recursos públicos para quitar dívidas pessoais junto ao TCU. O mesmo artifício
teria sido usado pelo também ex-prefeito e atual deputado federal, José Lourenço Bonfim Júnior, que esteve à
frente da administração municipal de Miranda do Norte no período de 2009 a 2016.

As investigações apontaram a existência de uma verdadeira organização criminosa criada com o objetivo de
desviar recursos públicos. O esquema era operacionalizado por meio de empresas de fachada que participavam
de processos licitatórios fraudulentos. Essas empresas não tinham capacidade técnica nem lastro financeiro



para cumprir os contratos firmados.

Quatro contratos firmados entre a Prefeitura de Miranda do Norte e as empresas “PM Construções e Serviços
Ltda.”, “F Cipião Prazeres” e “J Rodrigues Macedo” totalizaram um dano de R$ 22.061.477,53 aos cofres
municipais. Esse, inclusive, é o valor do bloqueio das contas correntes, poupanças e aplicações dos investigados,
solicitado pelo Ministério Público.

As investigações também apontaram ligações entre essas empresas, os ex-prefeitos investigados, seus
familiares, empregados e amigos.
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GAECO REALIZA OPERAÇÃO CONTRA CORRUPÇÃO EM CINCO
MUNICÍPIOS

O Grupo de Atuação Especializada no Combate às Organizações Criminosas (Gaeco) do Ministério Público do
Maranhão está realizando, na manhã desta quinta-feira, 15, a Operação Laços de Família, em parceria com a
Polícia Civil do Maranhão, por meio da Superintendência Estadual de Prevenção e Combate à Corrupção
(Seccor). Mandados de busca e apreensão, expedidos pela 1ª Vara Criminal da Comarca da Grande Ilha de São
Luís, estão sendo cumpridos nos municípios de São Luís, Paço do Lumiar, São José de Ribamar, Miranda do
Norte e Bom Jardim.

Participam da operação 24 equipes da Polícia Civil, compostas por delegados, investigadores e escrivães, além
dos promotores de justiça do Gaeco.

ESQUEMA – As investigações tiveram início a partir de denúncia do Tribunal de Contas da União (TCU) a
respeito de desvios de recursos realizados no período de 2017 a 2020, durante a gestão do ex-prefeito de
Miranda do Norte Carlos Eduardo Fonseca Belfort, conhecido como Negão.

O ex-gestor estaria utilizando recursos públicos para quitar dívidas pessoais junto ao TCU. O mesmo artifício
teria sido usado pelo também ex-prefeito e atual deputado federal, José Lourenço Bonfim Júnior, que esteve à
frente da administração municipal de Miranda do Norte no período de 2009 a 2016.

As investigações apontaram a existência de uma verdadeira organização criminosa criada com o objetivo de
desviar recursos públicos. O esquema era operacionalizado por meio de empresas de fachada que participavam
de processos licitatórios fraudulentos. Essas empresas não tinham capacidade técnica nem lastro financeiro
para cumprir os contratos firmados.

Quatro contratos firmados entre a Prefeitura de Miranda do Norte e as empresas “PM Construções e Serviços
Ltda.”, “F Cipião Prazeres” e “J Rodrigues Macedo” totalizaram um dano de R$ 22.061.477,53 aos cofres
municipais. Esse, inclusive, é o valor do bloqueio das contas correntes, poupanças e aplicações dos investigados,
solicitado pelo Ministério Público.

As investigações também apontaram ligações entre essas empresas, os ex-prefeitos investigados, seus
familiares, empregados e amigos.
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Gaeco e Seccor realizam operação em cinco municípios

Investigações apontam desvios de mais de R$ 22 milhões

Gaeco 1
Esquema em Miranda do Norte é alvo de operação

Gaeco 2
Mandados de busca e apreensão são cumpridos pelo Gaeco e Seccor

Gaeco 3
Operação acontece em cinco municípios

O Grupo de Atuação Especializada no Combate às Organizações Criminosas (Gaeco) do Ministério Público do
Maranhão está realizando, na manhã desta quinta-feira, 15, a Operação Laços de Família, em parceria com a
Polícia Civil do Maranhão, por meio da Superintendência Estadual de Prevenção e Combate à Corrupção
(Seccor).

Mandados de busca e apreensão, expedidos pela 1ª Vara Criminal da Comarca da Grande Ilha de São Luís,
estão sendo cumpridos nos municípios de São Luís, Paço do Lumiar, São José de Ribamar, Miranda do Norte e
Bom Jardim.

Participam da operação 24 equipes da Polícia Civil, compostas por delegados, investigadores e escrivães, além
dos promotores de justiça do Gaeco.

ESQUEMA

As investigações tiveram início a partir de denúncia do Tribunal de Contas da União (TCU) a respeito de desvios
de recursos realizados no período de 2017 a 2020, durante a gestão do ex-prefeito de Miranda do Norte Carlos
Eduardo Fonseca Belfort, conhecido como Negão.

O ex-gestor estaria utilizando recursos públicos para quitar dívidas pessoais junto ao TCU. O mesmo artifício
teria sido usado pelo também ex-prefeito e atual deputado federal, José Lourenço Bonfim Júnior, que esteve à
frente da administração municipal de Miranda do Norte no período de 2009 a 2016.

As investigações apontaram a existência de uma verdadeira organização criminosa criada com o objetivo de
desviar recursos públicos. O esquema era operacionalizado por meio de empresas de fachada que participavam
de processos licitatórios fraudulentos. Essas empresas não tinham capacidade técnica nem lastro financeiro
para cumprir os contratos firmados.

Quatro contratos firmados entre a Prefeitura de Miranda do Norte e as empresas “PM Construções e Serviços



Ltda.”, “F Cipião Prazeres” e “J Rodrigues Macedo” totalizaram um dano de R$ 22.061.477,53 aos cofres
municipais. Esse, inclusive, é o valor do bloqueio das contas correntes, poupanças e aplicações dos investigados,
solicitado pelo Ministério Público.

As investigações também apontaram ligações entre essas empresas, os ex-prefeitos investigados, seus
familiares, empregados e amigos.

Redação: CCOM-MPMA
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Comarca de Barão de Grajaú abre inscrições para peritos na
segunda-feira (19)

As inscrições serão feitas, exclusivamente, pelo e-mail institucional vara1_bgra@tjma.jus.br, no período
compreendido entre os dias 19 e 30 de abril de 2021

Comarca de Barão de Grajaú abre inscrições para peritos na segunda-feira (19)
. (Divulgação)
Grajaú - O Poder Judiciário da Comarca de Barão de Grajaú abre, a partir da próxima segunda-feira (19),
processo seletivo para admissão de médicos. Os profissionais habilitados deverão trabalhar como peritos,
principalmente, em processos de natureza previdenciária que tramitam na unidade judicial. Conforme o Edital
02/2021 publicado, a seleção será conduzida pelo juiz titular David Mourão Meneses, que citou sobre a
inexistência de peritos cadastrados junto ao Tribunal de Justiça do Maranhão e ao Tribunal Regional Federal da
1ª Região para atuação na comarca.

No documento, o magistrado leva em consideração a necessidade de observância dos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, mencionados no artigo 37 da Constituição Federal, bem
como o disposto em artigos do Código de Processo Civil que cita que, na localidade onde não houver inscrito no
cadastro disponibilizado pelo Tribunal, a nomeação do perito é de livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre
profissional ou órgão técnico ou científico comprovadamente detentor do conhecimento necessário à realização
da perícia.

Inscrições por email
O Edital abre inscrições para médicos interessados em atuar como perito nos processos em curso na Comarca
de Barão de Grajaú, pelo prazo de dois anos, a partir da data da homologação dos candidatos selecionados. O
juiz David Meneses ressalta que as inscrições serão feitas, exclusivamente, pelo do e-mail institucional
vara1_bgra@tjma.jus.br, no período compreendido entre os dias 19 e 30 de abril de 2021.

No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar declaração de interesse em atuar como peritos médicos
nos processos em curso na comarca, pelo prazo de dois anos, informar endereço profissional, e-mail, telefone
celular com Whatsapp, bem como apresentar declaração de disponibilidade de local profissional para realização
das perícias respectivas, tendo-se em vista que não poderão ser realizadas no Fórum de Justiça de Barão de
Grajaú.

Deverão, ainda, juntar diplomas de conclusão de curso e de especialidade médica, apresentar declaração
emitida pelo respectivo Conselho Regional de Medicina acerca da existência (ou não) de processo
administrativo disciplinar em curso ou julgado a seu respeito e, por fim, juntar certidões de antecedentes
criminais das Justiça Estadual e Federal do seu domicílio e da Comarca de Barão de Grajaú.

O edital observa que o pagamento dos serviços eventualmente prestados será de responsabilidade das partes,
do Estado do Maranhão ou da União, conforme o caso, após fixação do juiz, sempre obedecendo o disposto no
artigo 465 do Código de Processo Civil e o teor da Resolução nº 575, de 22 de agosto de 2019, do Conselho da
Justiça Federal (e posteriores alterações eventuais).



O magistrado determinou o envio de cópias do documento à Corregedoria Geral de Justiça do Maranhão, bem
como a colocação do mesmo no quadro de avisos do Fórum de Barão de Grajaú.
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Gaeco faz operação Laços de Família e um dos alvos é o deputado
Júnior Lourenço

Grupo do Ministério Público, junto com a Polícia Civil do Maranhão, cumpre na manhã desta quinta-feira, 15,
mandados de busca e apreensão em cinco municípios maranhenses
15/04/2021 às 07h18
Gaeco faz operação Laços de Família e um dos alvos é o deputado Júnior Lourenço
Deputados federal e ex-prefeito de Miranda do Norte, Júnior Lourenço é um dos alvos da Laços de Família
(Divulgação)
SÃO LUÍS - O Grupo de Atuação Especializada no Combate às Organizações Criminosas (Gaeco) do Ministério
Público do Maranhão está realizando, na manhã desta quinta-feira, 15, a Operação Laços de Família, em
parceria com a Polícia Civil do Maranhão, por meio da Superintendência Estadual de Prevenção e Combate à
Corrupção (Seccor). Mandados de busca e apreensão, expedidos pela 1ª Vara Criminal da Comarca da Grande
Ilha de São Luís, estão sendo cumpridos nos municípios de São Luís, Paço do Lumiar, São José de Ribamar,
Miranda do Norte e Bom Jardim.

Participam da operação 24 equipes da Polícia Civil, compostas por delegados, investigadores e escrivães, além
dos promotores de justiça do Gaeco.

Esquema

As investigações tiveram início a partir de denúncia do Tribunal de Contas da União (TCU) a respeito de desvios
de recursos realizados no período de 2017 a 2020, durante a gestão do ex-prefeito de Miranda do Norte Carlos
Eduardo Fonseca Belfort, conhecido como Negão.

O ex-gestor estaria utilizando recursos públicos para quitar dívidas pessoais junto ao TCU. O mesmo artifício
teria sido usado pelo também ex-prefeito e atual deputado federal, Júnior Lourenço (PL), que esteve à frente da
administração municipal de Miranda do Norte no período de 2009 a 2016.

As investigações apontaram a existência de uma verdadeira organização criminosa criada com o objetivo de
desviar recursos públicos. O esquema era operacionalizado por meio de empresas de fachada que participavam
de processos licitatórios fraudulentos. Essas empresas não tinham capacidade técnica nem lastro financeiro
para cumprir os contratos firmados.

Quatro contratos firmados entre a Prefeitura de Miranda do Norte e as empresas “PM Construções e Serviços
Ltda.”, “F Cipião Prazeres” e “J Rodrigues Macedo” totalizaram um dano de R$ 22.061.477,53 aos cofres
municipais. Esse, inclusive, é o valor do bloqueio das contas correntes, poupanças e aplicações dos investigados,
solicitado pelo Ministério Público.

As investigações também apontaram ligações entre essas empresas, os ex-prefeitos investigados, seus
familiares, empregados e amigos.
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Operação em São Luís e em mais quatro cidades maranhenses
cumpre mandados contra políticos

As investigações apontaram a existência de uma verdadeira organização criminosa
Fonte: Da redação com MPMA
Data de publicação: 15/04/2021

Foto: Reprodução

O Grupo de Atuação Especializada no Combate às Organizações Criminosas (Gaeco) do Ministério Público do
Maranhão está realizando, na manhã desta quinta-feira, 15, a Operação Laços de Família, em parceria com a
Polícia Civil do Maranhão, por meio da Superintendência Estadual de Prevenção e Combate à Corrupção
(Seccor). Mandados de busca e apreensão, expedidos pela 1ª Vara Criminal da Comarca da Grande Ilha de São
Luís, estão sendo cumpridos nos municípios de São Luís, Paço do Lumiar, São José de Ribamar, Miranda do
Norte e Bom Jardim.

Participam da operação 24 equipes da Polícia Civil, compostas por delegados, investigadores e escrivães, além
dos promotores de justiça do Gaeco.

ESQUEMA

As investigações tiveram início a partir de denúncia do Tribunal de Contas da União (TCU) a respeito de desvios
de recursos realizados no período de 2017 a 2020, durante a gestão do ex-prefeito de Miranda do Norte Carlos
Eduardo Fonseca Belfort, conhecido como Negão.

O ex-gestor estaria utilizando recursos públicos para quitar dívidas pessoais junto ao TCU. O mesmo artifício
teria sido usado pelo também ex-prefeito e atual deputado federal, José Lourenço Bonfim Júnior, que esteve à
frente da administração municipal de Miranda do Norte no período de 2009 a 2016.

As investigações apontaram a existência de uma verdadeira organização criminosa criada com o objetivo de
desviar recursos públicos. O esquema era operacionalizado por meio de empresas de fachada que participavam
de processos licitatórios fraudulentos. Essas empresas não tinham capacidade técnica nem lastro financeiro
para cumprir os contratos firmados.

Quatro contratos firmados entre a Prefeitura de Miranda do Norte e as empresas “PM Construções e Serviços
Ltda.”, “F Cipião Prazeres” e “J Rodrigues Macedo” totalizaram um dano de R$ 22.061.477,53 aos cofres
municipais. Esse, inclusive, é o valor do bloqueio das contas correntes, poupanças e aplicações dos investigados,
solicitado pelo Ministério Público.

As investigações também apontaram ligações entre essas empresas, os ex-prefeitos investigados, seus
familiares, empregados e amigos.
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Tribunal de Justiça instala Vara Agrária da Comarca da Ilha de São
Luís

Corregedor-geral indicou juiz que vai responder pela unidade
O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, Lourival Serejo, anunciou, nesta quarta-feira (14), a
instalação da Vara Agrária da Comarca da Ilha de São Luís, criada pela Lei Complementar nº 220, de 12 de
dezembro de 2019, e autorizada conforme Resolução nº 23, de 4 de abril de 2020. O corregedor-geral da Justiça,
Paulo Velten, indicou o juiz auxiliar Luiz Carlos Licar Pereira para responder pela Vara.

O desembargador Lourival Serejo explicou que todas as instalações estão prontas, no Fórum da capital, e
destacou que a instalação da Vara Agrária deve-se muito ao grande empenho do ex-presidente do TJMA,
desembargador Joaquim Figueiredo, cujo entendimento é de que “a Vara Agrária é o melhor caminho para
promover e dar celeridade aos julgamentos dos processos que tratam de conflitos fundiários, conciliando e
julgando os dissídios coletivos que tratem de demandas relativas à propriedade, posse e uso da terra”.

O desembargador Paulo Velten ressaltou que a instalação da unidade é o cumprimento de uma promessa
constitucional, desde 1988, de que todas as unidades da Federação possuíssem um vara agrária. Ao indicar o
juiz auxiliar Luiz Carlos Licar Pereira, lembrou que é, entre os auxiliares, o que está muito próximo de ser
titularizado na capital.

No entendimento do corregedor-geral da Justiça, a expectativa é de que, após a instalação e a verificação do
quantitativo de processos submetidos ao juiz, possa, eventualmente, ser ampliada a competência da unidade
para os conflitos que ocorrem nas cidades.

O desembargador disse que é muito difícil, hoje, identificar com clareza o que é conflito rural daquilo que é
conflito urbano. Lembrou que a proposta é para momento posterior, após verificar que há um volume de
processos ainda diminuto para o magistrado que vai ficar à frente da unidade.

Por fim, o presidente Lourival Serejo pediu ao diretor-geral Mário Lobão para ler a ata de instalação da Vara
Agrária, o que foi feito e acompanhado pelos demais membros da Corte.
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Tribunal de Justiça instala Vara Agrária da Comarca da Ilha de São
Luís

Corregedor-geral indicou juiz que vai responder pela unidade
O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, Lourival Serejo, anunciou, nesta quarta-feira (14), a
instalação da Vara Agrária da Comarca da Ilha de São Luís, criada pela Lei Complementar nº 220, de 12 de
dezembro de 2019, e autorizada conforme Resolução nº 23, de 4 de abril de 2020. O corregedor-geral da Justiça,
Paulo Velten, indicou o juiz auxiliar Luiz Carlos Licar Pereira para responder pela Vara.

O desembargador Lourival Serejo explicou que todas as instalações estão prontas, no Fórum da capital, e
destacou que a instalação da Vara Agrária deve-se muito ao grande empenho do ex-presidente do TJMA,
desembargador Joaquim Figueiredo, cujo entendimento é de que “a Vara Agrária é o melhor caminho para
promover e dar celeridade aos julgamentos dos processos que tratam de conflitos fundiários, conciliando e
julgando os dissídios coletivos que tratem de demandas relativas à propriedade, posse e uso da terra”.

O desembargador Paulo Velten ressaltou que a instalação da unidade é o cumprimento de uma promessa
constitucional, desde 1988, de que todas as unidades da Federação possuíssem um vara agrária. Ao indicar o
juiz auxiliar Luiz Carlos Licar Pereira, lembrou que é, entre os auxiliares, o que está muito próximo de ser
titularizado na capital.

No entendimento do corregedor-geral da Justiça, a expectativa é de que, após a instalação e a verificação do
quantitativo de processos submetidos ao juiz, possa, eventualmente, ser ampliada a competência da unidade
para os conflitos que ocorrem nas cidades.

O desembargador disse que é muito difícil, hoje, identificar com clareza o que é conflito rural daquilo que é
conflito urbano. Lembrou que a proposta é para momento posterior, após verificar que há um volume de
processos ainda diminuto para o magistrado que vai ficar à frente da unidade.

Por fim, o presidente Lourival Serejo pediu ao diretor-geral Mário Lobão para ler a ata de instalação da Vara
Agrária, o que foi feito e acompanhado pelos demais membros da Corte.
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A Corregedoria Geral da Justiça (CGJMA) ampliou o uso do aplicativo gratuito de mensagens por celular
whatsapp para recebimento de solicitações do público aos seus setores administrativos, implantando no início
de março deste ano, para facilitar a comunicação com o público durante a suspensão das atividades presenciais
durante a pandemia. 

O atendimento centralizado no número (98) 3198-4600, do setor de Protocolo, agora recebe solicitações
originadas do telegram, facebook e messenger.  As novas facilidades do atendimento automatizado também
incluem o atendimento  de demandas pelo "Balcão Virtual".

Qualquer pessoa com acesso à internet poderá entrar em contato com a CGJ-MA, solicitar serviços e entrar em
contato com o servidor do setor com que deseja falar. As mensagens podem ser de texto, áudio e imagens. 

A demanda é respondida, automaticamente, quando se tratar de informações simples, como endereços e
contatos de fóruns e unidades judiciais, serventias extrajudiciais, fornecimento de certidões negativas de ações
penais e cíveis, improbidade administrativa e encaminhamento para setores administrativos da CGJ-MA. 

O serviço funciona 24 horas para recebimento de demandas para solicitações sobre informações que puderem
ser prestadas pelo atendimento automatizado. Demandas que exijam auxílio humano são atendidas somente
durante o horário comercial - de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h.  Casos que necessitem de interação
humana são encaminhados para atendimento por servidor ou servidora do setor competente.

Segundo o assessor Antony Luso, instrutor do uso do aplicativo, novas funcionalidades estão sendo estudadas,
para promover o acesso dos usuários a mais serviços, pelas mídias sociais da Corregedoria.

Todas as solicitações de atendimento registradas ficam gravadas no histórico virtual do sistema, sob a
administração da Assessoria de Informática, e poderá ser utilizado para consulta e levantamento estatístico
acerca dos serviços mais demandados. 
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A Corregedoria Geral da Justiça do maranhão (CGJ-MA) determinou que seja feita a redistribuição dos
processos de natureza cível, relativos a conflitos coletivos envolvendo a disputa pela posse e propriedade de
imóveis rurais para a Vara Agrária da Comarca da Ilha, com área de jurisdição em todo o Estado do Maranhão.

Na medida, o corregedor-geral da Justiça, desembargador Paulo Velten, considerou a instalação da Vara
Agrária da Comarca da Ilha de São Luís pelo Tribunal de Justiça do Maranhão, nesta quarta-feira, 14, para
dirimir conflitos fundiários que envolvam litígios coletivos e a necessidade de disciplinar a redistribuição das
ações que tramitam nas varas de todas as comarcas maranhenses.

Segundo informações da secretaria da CGJ-MA, o juiz Luis Carlos Licar, auxiliar de entrância final, foi
designado pelo corregedor-geral para responder temporariamente pela Vara Agrária, até que haja edital para
remoção ou titularização de juiz na unidade.

REDISTRIBUIÇÃO

A redistribuição dos processos não será feita quando a parte interessada for órgão da administração pública
direta ou indireta, estadual ou municipal. Também não deverão ser redistribuídos os processos com instruções
encerradas, que permanecerão na comarca de origem até o julgamento final e cumprimento de sentença
(conforme o artigo 3º da Resolução – GP 75/2020). 

Segundo Provimento nº 18/2021, assinado pelo corregedor-geral da Justiça na terça-feira, 13, a redistribuição
dos autos eletrônicos em tramitação no Sistema PJe deverá ser realizada manualmente pela unidade de origem,
observadas as orientações da Diretoria de Informática e Automação do Tribunal de Justiça do Maranhão.
Caberá à Diretoria de Informática e Automação adotar providências no sentido de configurar o PJe,
possibilitando a recepção dos casos novos e a redistribuição dos processos virtualizados.

VIRTUALIZAÇÃO

Já os autos dos processos judiciais que ainda tramitem em suporte físico deverão ser digitalizados e
virtualizados no sistema PJe, antes de serem redistribuídos para a nova unidade. O processo judicial será
considerado virtualizado a partir da data em que for certificada nos autos digitais a conclusão da digitalização
dos autos físicos, a inserção dos metadados e os respectivos arquivos digitais no Sistema Processo Judicial
Eletrônico (PJe) da Justiça do Estado do Maranhão. 

Encerradas todas as etapas da digitalização e respectiva virtualização no ambiente do PJe do 1º grau, a unidade
judicial de origem deverá lançar movimento de baixa definitiva, com o motivo "por virtualização", no sistema de
acompanhamento processual Themis PG. 



Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Se necessário, o arquivo com o conteúdo audiovisual deve ser convertido para um dos formatos suportados pelo
Sistema PJe, conforme os requisitos estabelecidos no art. 13 da Resolução TJMA nº 52/2013.

Quando forem encerradas todas as etapas da digitalização e respectiva virtualização no ambiente do PJe do 1º
grau, a remessa, por distribuição e motivo "alteração da competência do órgão", a tramitação do processo na
Vara Agrária, bem como a sua representação em formato digital e a prática dos atos processuais, serão feitas
exclusivamente por meio eletrônico, conforme a Lei nº 11.419/2006, a Resolução CNJ nº 185/2013 e a
Resolução TJMA nº 52/2013.
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Operação Laços de Família apreende equipamentos e documentos
em cinco municípios
 

 

O Grupo de Atuação Especializada no Combate às Organizações Criminosas (Gaeco) do Ministério Público do
Maranhão realizou, na manhã desta quinta-feira, 15, a Operação Laços de Família, em parceria com a Polícia
Civil do Maranhão, por meio da Superintendência Estadual de Prevenção e Combate à Corrupção (Seccor).
Trinta e dois mandados de busca e apreensão, expedidos pela 1ª Vara Criminal da Comarca da Grande Ilha de
São Luís, foram cumpridos nos municípios de São Luís, Paço do Lumiar, São José de Ribamar, Miranda do Norte
e Bom Jardim.

Participaram da operação 24 equipes da Polícia Civil, compostas por delegados, investigadores e escrivães,
além dos promotores de justiça e servidores do Gaeco. Em São Luís, 16 endereços foram visitados pelas equipes.

Em Miranda do Norte, foram realizadas buscas na sede da Prefeitura, Comissão Permanente de Licitação e em
algumas Secretarias Municipais, como Saúde, Educação, Obras, Administração, Assistência Social e
Transportes. Nos três municípios também foram cumpridos mandados em endereços comerciais e nas
residências dos sócios das empresas envolvidas e de pessoas ligadas a eles.

ESQUEMA

As investigações tiveram início a partir de denúncia do Tribunal de Contas da União (TCU) - órgão, que assim
como o MPMA, integra a Rede de Controle da Gestão Pública – a respeito de desvios de recursos realizados no
período de 2017 a 2020, durante a gestão do ex-prefeito Carlos Eduardo Fonseca Belfort, conhecido como
Negão.

O ex-gestor teria utilizado recursos públicos para quitar dívidas pessoais junto ao TCU. O mesmo artifício teria
sido usado pelo também ex-prefeito e atual deputado federal José Lourenço Bonfim Júnior (Júnior Lourenço),
que esteve à frente da administração municipal de Miranda do Norte no período de 2009 a 2016.

A ligação entre os ex-gestores, de acordo com as investigações, vai além da política. Carlos Eduardo Belfort foi
secretário de Saúde, tesoureiro do Fundo Municipal de Saúde e presidente da Comissão Permanente de
Licitação na gestão de Júnior Lourenço. Além disso, sua mãe, Helena Fonseca Belfort, é sócia do deputado na
empresa J L B J Construções.

Já Allana Maria Castelo Branco Belfort, esposa de Carlos Eduardo Belfort, é a atual secretária de Administração,
Planejamento e Finanças de Miranda do Norte. A atual prefeita do município, Angélica Maria Sousa Bonfim, é
mãe de Júnior Lourenço.



ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

As investigações apuram a existência de uma organização criminosa criada com o objetivo de desviar recursos
públicos. O esquema seria operacionalizado por meio de empresas de fachada que participavam de processos
licitatórios fraudulentos. Essas empresas não tinham capacidade técnica nem lastro financeiro para cumprir os
contratos firmados.

O trabalho investigativo também apontou ligações entre essas empresas, os ex-prefeitos investigados, seus
familiares, empregados e amigos.

A organização estaria dividida em três núcleos: o político, representado por Júnior Lourenço e Carlos Eduardo
Belfort; o administrativo, composto por servidores públicos como secretários municipais, integrantes da
Comissão Permanente de Licitação e fiscais de contratos; e o empresarial, que seria chefiado por Tiago Val
Quintan Pinto Frazão e composto pelos sócios das empresas criadas para disputar as licitações irregulares.

Tiago Val Quintan, inclusive, chegou a ser tesoureiro da Prefeitura de Miranda do Norte, por um curto período,
durante a gestão de Júnior Lourenço. As empresas participantes do esquema seriam de propriedade de
"laranjas" do líder do núcleo empresarial, muitos deles de sua própria família.

Quatro contratos firmados entre a Prefeitura de Miranda do Norte e as empresas "PM Construções e Serviços
Ltda.", "F Cipião Prazeres" e "J Rodrigues Macedo", por exemplo, teriam totalizado um dano de R$
22.061.477,53 aos cofres municipais. Esse, inclusive, é o valor do bloqueio das contas correntes, poupanças e
aplicações dos investigados, solicitado pelo Ministério Público.

APREENSÕES

A operação realizou a apreensão de celulares, computadores, tablets e documentos em diversos endereços. No
escritório de Tiago Val Quintan, por exemplo, foram encontrados muitos documentos relacionados à Prefeitura
de Miranda do Norte. De acordo com o Gaeco, esses documentos comprovam o vínculo do empresário com a
administração municipal no período investigado.

Documentos da Prefeitura de Miranda do Norte também foram encontrados no endereço residencial do
deputado Júnior Lourenço.

Os documentos e equipamentos eletrônicos serão analisados pelo Ministério Público do Maranhão e Polícia Civil.
Todos os investigados foram intimados a prestar depoimento.
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O Grupo de Atuação Especializada no Combate às Organizações Criminosas (Gaeco) do Ministério Público do
Maranhão está realizando, na manhã desta quinta-feira, 15, a Operação Laços de Família, em parceria com a
Polícia Civil do Maranhão, por meio da Superintendência Estadual de Prevenção e Combate à Corrupção
(Seccor).

Mandados de busca e apreensão, expedidos pela 1ª Vara Criminal da Comarca da Grande Ilha de São Luís,
estão sendo cumpridos nos municípios de São Luís, Paço do Lumiar, São José de Ribamar, Miranda do Norte e
Bom Jardim.

Participam da operação 24 equipes da Polícia Civil, compostas por delegados, investigadores e escrivães, além
dos promotores de justiça do Gaeco.

ESQUEMA

As investigações tiveram início a partir de denúncia do Tribunal de Contas da União (TCU) a respeito de desvios
de recursos realizados no período de 2017 a 2020, durante a gestão do ex-prefeito de Miranda do Norte Carlos
Eduardo Fonseca Belfort, conhecido como Negão.

O ex-gestor estaria utilizando recursos públicos para quitar dívidas pessoais junto ao TCU. O mesmo artifício
teria sido usado pelo também ex-prefeito e atual deputado federal, José Lourenço Bonfim Júnior, que esteve à
frente da administração municipal de Miranda do Norte no período de 2009 a 2016.

As investigações apontaram a existência de uma verdadeira organização criminosa criada com o objetivo de
desviar recursos públicos. O esquema era operacionalizado por meio de empresas de fachada que participavam
de processos licitatórios fraudulentos. Essas empresas não tinham capacidade técnica nem lastro financeiro
para cumprir os contratos firmados.

Quatro contratos firmados entre a Prefeitura de Miranda do Norte e as empresas "PM Construções e Serviços
Ltda.", "F Cipião Prazeres" e "J Rodrigues Macedo" totalizaram um dano de R$ 22.061.477,53 aos cofres
municipais. Esse, inclusive, é o valor do bloqueio das contas correntes, poupanças e aplicações dos investigados,
solicitado pelo Ministério Público.

As investigações também apontaram ligações entre essas empresas, os ex-prefeitos investigados, seus
familiares, empregados e amigos.
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Um acordo celebrado na 2ª Vara da Fazenda Pública de Imperatriz vai possibilitar obras de melhorias na
infraestrutura do Conjunto Habitacional Pôr-do-Sol Club Residence. Participaram da audiência, presidida pela
juíza Denise Pedrosa Torres e realizada por videoconferência, as partes Ministério Público (autor), Monteiro
Leitão Construtora Ltda (réu), e outros, a exemplo da Procuradoria do Município de Imperatriz (réu).

Durante a audiência, ficou acertado que a construtora realizará serviços de melhorias no Conjunto Habitacional
como bloqueteamento das ruas, correção dos sistemas de drenagens/passagens molhadas e adequação de
meio-fio das ruas, tendo o prazo de seis meses para realização, a contar da audiência. A construtora também
será responsável pela conclusão das obras da estação de tratamento de esgoto - ETE e, em seguida,
providenciará a ligação da rede de esgoto com a ETE, disponibilizando um ramal da rede para cada lote, de
forma que cada morador possa fazer a ligação do seu lote com a rede de esgoto, tudo isso no prazo de um ano.

Nesse ponto, essa obra estaria sujeita a prorrogação, em caso de comprovado justo impedimento, devidamente
comunicado à unidade judicial, com a apresentação de documentos que justifiquem tal prorrogação. "A
construtora ré ressarcirá as despesas feitas pelos moradores do condomínio, para a regularização do
abastecimento de água, conforme consta na ação, a ser feito em sete parcelas no valor de R$ 2.000 (dois mil)
cada, sendo no dia 15 de cada mês, e a primeira parcela será paga em 15 de maio próximo e a última em 15 de
novembro, mediante depósito judicial", destaca a sentença.

O Município de Imperatriz, acompanhará as obras acima citadas e juntará ao processo, a cada 60 dias, os
relatórios de acompanhamento e fiscalização. "As partes decidiram colocar um fim ao litígio por meio de acordo
celebrado em audiência. Por outro lado, a questão tratada nos presentes autos foi cingida pela autocomposição,
propiciando, assim, o fim do descontentamento entre as partes, as quais transigiram e realizaram acordo",
colocou a juíza na sentença de homologação do acordo.

"(...) Em caso de não cumprimento das obrigações acordadas, fixo multa diária aos requeridos Monteiro Leitão
Construtora Ltda e outros, no valor de R$ 5 mil, limitado ao importe de R$ 200 mil, a ser revestido em favor do
fundo de direitos difusos e coletivos", finaliza a sentença, determinando a suspensão do processo até o término
das obras, objeto do acordo.
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Ex-prefeita de Bom Jardim é condenada por contratações ilegais

A Justiça condenou, em 8 de abril, a ex-prefeita de Bom Jardim, Malrinete dos Santos Matos (mais conhecida
como Malrinete Gralhada), devido a irregularidades em contratos firmados em 2015 para limpeza pública no
município. Também foram condenados os empresários Marlon Mendes, Francinete Marques e Mariana Quixaba.

A ação foi resultado de uma denúncia oferecida em 2018 pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA). A
sentença foi proferida pelo juiz Bruno Barbosa Pinheiro.

Segundo o representante do MPMA, foi realizada dispensa de licitação ilegal sem autorização dos vereadores.
Foi firmado, ainda, contrato fraudulento entre a Prefeitura de Bom Jardim e a empresa Itamaraty LTDA, sediada
em Altamira do Maranhão.

A empresa era registrada em nome de Mariana Quixaba e Francinete Marques, mas administrada, de fato, por
Marlon Mendes, que é irmão de Marconi Mendes, à época vereador da base aliada de Malrinete Gralhada.

“Os réus (empresários) receberam R$ 318,4 mil dos cofres municipais, sem realizar procedimento licitatório,
para prestação de serviços de limpeza pública pelo período de apenas dois meses”, resume o promotor de
justiça.

DECRETO EMERGENCIAL

Em junho de 2015, Malrinete Gralhada publicou o decreto emergencial nº 06/2015 e, por meio do documento,
foram suspensos todos os contratos celebrados pela gestão anterior e concedidos a Malrinete poderes para
contratar diretamente, sem licitação, bens e serviços, pelo prazo de 110 dias, até o dia 31 de dezembro de 2015.

Com base no decreto, foi publicada a dispensa de licitação nº 12/2015, que continha diversas irregularidades,
entre elas, falta de informação do saldo da dotação orçamentária, não obediência ao prazo de publicação na
imprensa oficial e ausência do comprovante de empenho.

No dia 13 de novembro daquele ano, a Prefeitura de Bom Jardim publicou extrato de contrato celebrado 10 dias
antes com a Itamaraty para execução de serviços de limpeza pública, pelo prazo de 2 meses pelo valor de R$
318,4 mil.

Malrinete Gralhada também realizou, em 12 dias corridos, um pregão presencial com o objetivo de contratar a
empresa Itamaraty para um contrato anual. O aviso de licitação foi publicado no dia 11 de dezembro de 2015. A
sessão presencial ocorreria no dia 23 de dezembro daquele ano, período em que todos servidores do município
de Bom Jardim estavam de recesso.

Além disso, o representante de uma empresa interessada em participar do pregão foi a Bom Jardim em quatro
ocasiões para obter o edital da referida licitação, porém, em nenhuma das vezes conseguiu, sempre sendo



informado que a Prefeitura estava em recesso.

“A empresa Itamaraty sagrou-se vencedora de um pregão presencial, do qual participou como única
concorrente, e celebrou um contrato de R$ 2.459.699,45, pela prestação de serviços por 12 meses, o que
equivale, aproximadamente, a R$ 204.975,00 por mês.", relatou o MPMA na Denúncia.

EMPRESA

Diversos vereadores foram à cidade de Altamira verificar o suposto endereço da empresa Itamaraty e
constataram que se tratava de uma casa residencial normal, onde não funcionava nenhuma empresa. A
Itamaraty teria sido transferida por Francinete Marques e Mariana Quixaba a Marlon Mendes pelo valor de R$
2 milhões.

Os vereadores também verificaram que Marlon, que não tinha bens em nome dele capazes de bancar a compra
de parte da empresa Itamaraty pelo  valor cobrado.

Outra constatação foi a de que a Itamaraty sempre foi de propriedade do Marlon e ele era responsável pelas
tratativas referentes à empresa.

CONDENAÇÕES

As rés Malrinete Gralhada, Francinete Marques e Mariana Quixaba foram condenadas por dispensa ilegal de
licitação e fraude em procedimento licitatório.  Marlon Mendes, por sua vez, foi condenado por falsidade
ideológica.

As penas são seis anos de detenção e pagamento de 194 dias-multa (Malrinete Gralhada), cinco anos de
detenção e pagamento de 20 dias-multa (Francinete Marques e Mariana Quixaba) e três anos de detenção e ao
pagamento de 10 dias-multa (Marlon Mendes).

Fonte: MPMA
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Operação contra desvios de recursos públicos é deflagrada no
Maranhão

A Operação Laços de Famílias foi deflagrada na manhã desta quinta-feira (15) em cinco municípios
maranhenses pelo Grupo de Atuação Especializada no Combate às Organizações Criminosas (Gaeco) do
Ministério Público do Maranhão, em parceria com a Polícia Civil do Maranhão, por meio da Superintendência
Estadual de Prevenção e Combate à Corrupção (Seccor).

Segundo informações do MPMA, mandados de busca e apreensão, expedidos pela 1ª Vara Criminal da Comarca
da Grande Ilha de São Luís, estão sendo cumpridos nos municípios de São Luís, Paço do Lumiar, São José de
Ribamar, Miranda do Norte e Bom Jardim.

O objetivo da operação é combater desvios de recursos públicos no Estado.

ESQUEMA

As investigações tiveram início a partir de denúncia do Tribunal de Contas da União (TCU) a respeito de desvios
de recursos realizados no período de 2017 a 2020, durante a gestão do ex-prefeito de Miranda do Norte Carlos
Eduardo Fonseca Belfort, conhecido como Negão.

O ex-gestor estaria utilizando recursos públicos para quitar dívidas pessoais junto ao TCU. O mesmo artifício
teria sido usado pelo também ex-prefeito e atual deputado federal, José Lourenço Bonfim Júnior, que esteve à
frente da administração municipal de Miranda do Norte no período de 2009 a 2016.

As investigações apontaram a existência de uma verdadeira organização criminosa criada com o objetivo de
desviar recursos públicos. O esquema era operacionalizado por meio de empresas de fachada que participavam
de processos licitatórios fraudulentos. Essas empresas não tinham capacidade técnica nem lastro financeiro
para cumprir os contratos firmados.

Quatro contratos firmados entre a Prefeitura de Miranda do Norte e as empresas “PM Construções e Serviços
Ltda.”, “F Cipião Prazeres” e “J Rodrigues Macedo” totalizaram um dano de mais de R$ 22 milhões aos cofres
municipais. Esse, inclusive, é o valor do bloqueio das contas correntes, poupanças e aplicações dos investigados,
solicitado pelo Ministério Público.

As investigações também apontaram ligações entre essas empresas, os ex-prefeitos investigados, seus
familiares, empregados e amigos.

Com informações MPMA
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Corregedor-Geral participa do Encoge

Enunciado proposto por Minas Gerais foi aprovado na íntegra para compor a Carta do 3º Encoge Virtual
26/03/2021 14h27 - Atualizado em 26/03/2021 15h05Número de Visualizações: 257
Not-Encoge.jpg
Corregedoria-Geral de Minas Gerais foi responsável pela oficina Gestão com Vistas à Redução do Acervo das
Unidades Fazendárias
No dia 25 de março deste ano o Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, Desembargador
Agostinho Gomes de Azevedo participou do 85º ENCOGE – Encontro do Colégio Permanente de
Corregedores-Gerais dos Tribunais de Justiça do Brasil. O tema principal do encontro foi “COOPERAÇÃO
JUDICIAL E ADMINISTRATIVA ENTRE OS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO”.

A Corregedoria do Estado de Minas Gerais atuou ativamente da organização do evento, além de ser responsável
pela Oficina Temática “GESTÃO COM VISTAS À REDUÇÃO DO ACERVO DAS UNIDADES FAZENDÁRIAS”;
onde foram apresentados os efeitos da execução fiscal eficiente já aplicada em nosso Estado.

No encontro foi aprovado, por unanimidade e sem qualquer alteração, o enunciado proposto por Minas Gerais,
e que passa a integrar a importante Carta do 3º ENCOGE VIRTUAL. Naquela oportunidade foram aprovados, ao
todo, dezoito enunciados, sendo o construído pela Corregedoria de Minas Gerais o oitavo.

Segundo o Desembargador Agostinho Gomes de Azevedo, que é o Segundo Secretário da Diretoria do Colégio
de Corregedores – CCOGE, “a Corregedoria-Geral de Justiça de Minas Gerais está sempre pronta a contribuir
para a melhor prestação jurisdicional, participando efetivamente das iniciativas e atividades que levem a isto.
Aprovar nossa proposta de enunciado é uma forma de prestar essa contribuição”.

Not-Encoge-des.Agostinho.jpg
O desembargador Agostinho Gomes de Azevedo é o Segundo Secretário da Diretoria do Colégio de
Corregedores
Foram debatidos vários temas em favor do Poder Judiciário Nacional, em especial, quanto aos trabalhos da
primeira instância, nos serviços judiciais, administrativos e serventias extrajudiciais.

Durante o ENCOGE foram homenageados com a Medalha de Honra ao Mérito Desembargador Décio Antônio
Erpen, várias autoridades, dentre elas, por indicação do Desembargador Agostinho Gomes de Azevedo, o
Desembargador Gilson Soares Lemes, Presidente do Tribunal de Justiça do estado de Minas Gerais.

Seguem, na íntegra, os dezoito enunciados aprovados durante o ENCONGE.

1. ASSEGURAR a implantação de plataforma de inteligência artificial para expedição e cumprimento de
mandados, a exemplo do Mandamus executado no Tribunal de Justiça do Estado de Roraima.

2. PRIORIZAR a prática dos atos de comunicação processual por meio eletrônico e de instrução por
videoconferência, conforme Resoluções CNJ nº. 345 e 354/2020.



3. RECOMENDAR a observância contínua e permanente de programa de conscientização da LGPD pelos
serviços Judiciais de 1º grau e Extrajudiciais.

4. RECOMENDAR a apuração de eventual descumprimento dos deveres decorrentes da Lei nº 13.709/2018 e
das normas regulamentadoras da LGPD expedidas pelas Corregedorias Gerais da Justiça para efeito de
responsabilidade disciplinar com fundamento na Lei nº 8.935/1994, independentemente das sanções
administrativas impostas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

5. FOMENTAR a efetividade do disposto no art. 246, §§1º e 2º do Código de Processo Civil, instando as
empresas públicas e privadas, por ocasião do recebimento da petição inicial ou intermediária, a se cadastrarem
nos sistemas processuais eletrônicos.

6. FOMENTAR a continuidade da utilização de aplicativos de mensagens para comunicação de atos processuais
e para o atendimento aos usuários do sistema de justiça, observadas as restrições legais.

7. RECOMENDAR a criação de rede de colaboração entre as Corregedorias Gerais da Justiça para o
compartilhamento de boas práticas e intercâmbio de informações, quando da implantação do Juízo 100% Digital
pelos Tribunais.

8. DISSEMINAR a cultura da desjudicialização das execuções fiscais de pequeno valor com a participação dos
Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo, do Tribunal de Contas e da OAB, demonstrando que a concentração
de esforços do Judiciário nas execuções fiscais de valores mais expressivos propiciará o aumento da efetividade
da prestação jurisdicional e, via de consequência, da satisfação do crédito em favor da Fazenda Pública.

9. FOMENTAR a troca de informações entre as Corregedorias Gerais da Justiça sobre o exercício de delegações,
visando a prevenir inconformidades nas atividades extrajudiciais.

10. INCENTIVAR a implementação de setor especializado nas Corregedorias Gerais da Justiça para apoiar,
orientar e disciplinar as atividades prestadas nas serventias extrajudiciais.

11. FOMENTAR a utilização de ferramentas de automação na fiscalização da prestação de contas das serventias
extrajudiciais.

12. EXORTAR o Senado Federal para a manutenção do Veto Presidencial nº 56/2019, permitindo a utilização da
videoconferência nas audiências de custódia, em face de seu comprovado êxito.

13. RECOMENDAR que a decisão acerca da colocação em família substituta mediante guarda, tutela ou adoção
leve em conta não só o grau de parentesco com a família de origem, mas, principalmente, a comprovada relação
de afinidade ou de afetividade existente, nos termos do art. 25, parágrafo único do ECA.

14. RECOMENDAR que no caso da entrega responsável prevista no art. 19-A do ECA, eventual busca pelo
genitor ou familiares dependa de prévia concordância da genitora.

15. RECOMENDAR que, na ausência de pretendentes no Sistema Nacional de Adoção, o juiz possa, a fim de
garantir a convivência familiar, decidir acerca da concessão da guarda ou da adoção para pessoas não
habilitadas previamente, desde que submetidas às avaliações psicossociais necessárias e observadas as cautelas
legais.



16. RECOMENDAR a uniformização dos procedimentos de intimação de medidas protetivas em plantão para
incluir a vítima, cientificando-a do deferimento ou indeferimento do pedido e dos serviços à sua disposição
imediatamente após sua análise.

17. ESTIMULAR a capacitação de juízes e servidores em direitos fundamentais sob uma perspectiva de gênero.

18. FOMENTAR a adoção de ferramenta de controle e de acompanhamento de atos, de modo a possibilitar a
indexação dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 e a medição do cumprimento da meta
9 do CNJ.
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